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Memorando nº 587/2025 

Itapevi, 03 de novembro de 2025. 
 
 
À Secretaria Municipal de Governo 
Jonathan Francisco 
 

Assunto: Em resposta a Indicação n.5088/2025  - PMI 116572/2025 
Ref. Miss e Mister Melhor Idade de Itapevi 

 
Prezado Secretário, 

A Secretaria Municipal de Cultura reconhece a relevância da Indicação nº 

5088/2025, que propõe a criação do concurso “Miss e Mister Melhor Idade de Itapevi”, 

com o objetivo de valorizar e promover a autoestima da população idosa do município. 

O objetivo desta Secretaria está em consonância com o Plano de Metas do 

Governo Municipal e com as diretrizes do Sistema Nacional de Cultura, que orientam a 

promoção da diversidade, inclusão e participação social em todas as faixas etárias, 

conforme previsto no Eixo 7 – Diversidade e Transversalidade e no Eixo 6 – Diálogo 

Aberto e Cidadania do Plano de Metas Municipal de Cultura. 

Atualmente, a Secretaria não possui projetos de concurso em andamento, 

contudo, mantém ações e programas que promovem o acesso à cultura e o incentivo à 

participação de públicos de todas as idades, com ênfase em atividades formativas, de 

difusão cultural e de valorização das expressões artísticas locais. 

Assim, a proposta apresentada poderá ser analisada em momento oportuno, 

conforme disponibilidade orçamentária e planejamento das ações culturais do 

exercício vigente, respeitando as metas e diretrizes já estabelecidas pelo Plano 

Municipal de Cultura. 

 

 

Atenciosamente, 
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_________________________________ 

Renata dos Santos Simões 

Secretária de Cultura 
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Assinaturas do documento

"Memorando 587 de 2025 - Gov Resposta 5088 2025
(1)"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: H3OQHAQX

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENATA DOS SANTOS SIMOES (CPF: ***.743.948-**) em 14/11/2025 às 15:38:27 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 21/07/2025 - 13:35:59 e válido até 21/07/2028 - 13:35:59.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 116572/2025 e
o código H3OQHAQX ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-116572-2025-1-116572-H3OQHAQX-E


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600| sec.governo@itapevi.sp.gov.br

Itapevi,25 de novembro de 2025.

Ofício S.G. nº 6155/2025

Assunto: Resposta da indicação 5088/2025 - Vereador Thiago 
Henrique Campagnaro Moitinho (Thiago Moitinho)

Exmo. Sr. Vereador;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta da Secretaria Municipal de Cultura, 
em atenção aos documentos supracitados recebidos nessa Secretaria 
de Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima 
e consideração.

Atenciosamente,

Jonatas Felipe Francisco
                     Secretário de Governo

À Sua Excelência, o Senhor
Thiago Henrique Campagnaro Moitinho - Thiago Moitinho
DD. Vereador da Câmara Municipal de Itapevi
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Assinaturas do documento

"Ofício 6155 de 2025 - Thiago Moitinho"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 227R1ST6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JONATAS FELIPE FRANCISCO (CPF: ***.332.978-**) em 26/11/2025 às 16:09:32 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 17/07/2025 - 14:57:33 e válido até 17/07/2028 - 14:57:33.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 116572/2025 e
o código 227R1ST6 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-116572-2025-1-116572-227R1ST6-E

